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ESTADO DA BAHIA 

Câmara Municipal de Igrapiúna  

 

Ata da Nona Sessão Ordinária da Nona Legislatura, do Segundo 

Período Legislativo da Câmara Municipal de Igrapiúna, realizada no 

dia 26 de Abril de 2022. 

 

Compareceram sob a presidência do vereador CRISTOVÃO ALVES CRUZ:  

os (as) vereadores (as): Antonio Carlos Bispo Santos,    Luíz Campos 

Borges, Neilton José da Assunção Santana, Nildo da Silva Souza , Paulo 

Ricardo Bonfim , Percivaldo Robélio Oliveira Mendes e  Wellington Brito do 

Nascimento, observada a ausência da vereadora Cecília Andréa Paulo 

Mendes,  e. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a 

sessão, onde pediu o (a) Vereador (a)  Neilton José,  que fizesse a leitura de 

um versículo da Bíblia Sagrada. Logo após foi anunciada a ORDEM DO DIA 

que constava o seguinte: foi lida a  Ata da Sessão Anterior em discussão não 

houve manifestação e em votação foi aprovada por unanimidade. Em 

seguida foi lido O Projeto de Lei nº 020/2021, de autoria do Poder Executivo, 

que “ Dispõe sobre a instituição do Programa de Recuperação Fiscal – 

REFIS 2022, no âmbito do Município de Igrapiúna-Ba, é da outras 

providências”. , Em discussão O Vereador Nielton saudou a todos, falou do 

seu compromisso pra está aqui pra aprovação dos projetos, aja visto tenho 

viagem, marcada para está em Ilhéus a algumas horas, falou do projeto do 
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REFIS que e anualmente que é copiar e colar , e desde janeiro e para está 

na casa, e agora chega de urgente urgentíssima, disse que os principais 

inimigos do gestor estão na prefeitura do lado dele, disse que o correto e 

novo prefeito seria nova equipe, e o prefeito está em dificuldade na gestão 

devido a alguns da equipe que esta atrapalhando , falou que temos que 

sentar com o gestor para ver essa situação, e trabalhar com inimigo só da 

isso, e que temos que pedir a cabeça de quem tem que pedir, e que o 

presidente tem experiência suficiente para identficar essas pessoas. O 

Vereador Welligton Brito saudou a todos , disse que na gestão está faltando 

comunicação, dando várias explicações em diversas área a exemplo a 

saúde, falou que o projeto chegou em cima e não tem condições de analisar 

, e que o correto era pedir vista., ainda em discussão, não houve 

manifestação, e em votação foi aprovado por unanimidade. Em seguida foi 

lido O Projeto de Lei nº 021/2021, de autoria do Poder Executivo, que 

reformula o sistema Municipal de Ensino de Igrapiúna-Bahia, define a 

estrutura da secretaria municipal de educação, dispõe sobre os órgãos 

colegiados e dá outras providências”. , Em discussão O Vereador Nildo 

saudou a todos falou da complexidade do projeto  e tem que ser analisado 

com mais tempo, disse que o mesmo pode ser que necessite dde uma 

emenda , e que temos que ter mais tempo pra analisar o mesmo., e prefere 

não votar nesse caso, que possa fazer vista. O Vereador Paulo Ricardo falou 

sobre a responsabilidade de um projeto dessa natureza, disse que e a favor 

do governo e do povo mais tempos que apreciar , e quer votar no projeto 

com a consciência limpa, e que apreciar o mesmo com mais tempo para que 
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não reste dúvida. O Vereador Wellington Brito salientou sobre a nossa 

responsabilidade, de realizar uma aprovação dessa sem ter conhecimento 

de causa, e que não podemos assinar sem ler. O vereador Luiz Campos 

salientou que tinha que está presente aqui o responsável pelo setor de 

tributos e a secretaria de educação, falou sobre um fato similar a essa 

acontecido em 2011 quando ele era presidente. O Vereador Nildo salientou 

que não está contra a educação e tem que ser feito a analise para interpretar 

melhor o eixo do projeto.. Em seguida o presidente pediu opinião a todos os 

demais vereadores e chegaram ao consenso em retirar o projeto, 

cancelando a sessão a seguir. E nada mais havendo a tratar, foi passado a 

palavra ao Senhor Presidente CRISTOVÃO ALVES CRUZ, que declarou 

encerrada a sessão  às 10 h 15  min, deixando todos convidados para a 

próxima sessão, para constar lavrou-se a seguinte ata que depois de lida, 

julgada vai legalmente assinada pela presidente, secretários e demais 

vereadores presentes, Plenário das deliberações da Câmara Municipal de 

Igrapiúna em 26 de Abril de 2022. 


